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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO IWRANÁ

PROJETO DE LEI N° 238/2011

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO VALOR DE RS 3 200,00 (TRÊS MIL t DUZENTOS REAIS) NO ORÇAMENTO DO
IVIUNICÍPIO DE CAMPO MOURÀO, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011 E DÁ OUTRAS
PROVIDêNCIAS. (VISA A PRESTAÇÃO DE CONTAS, BEM COMO A DEVOLUÇÃO DO SALDO
PROVENIENTE DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO CORRESPONDENTE AO CONTRATO DE
REPASSE N° 02502-32/2007. MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, O
QUAL VISA AEXECUÇÃO DO PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL)

REGIME URGÊNCIA

AUTORIA: - EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO AS COIVIISSOES: (em destaque).
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO;
FINANÇAS E ORÇAMENTO;
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Campo Mouráo
• I Cidade Escola

PROJETO DE LEI
De 24 de outubro de 2011.

Campo Mourâo

o

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Especial no valor de
R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) no
orçamento do Município de Campo Mourão, exercício
financeiro de 2011 e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.200,00 (três mil e
duzentos reais) no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício
financeiro de 2011, de acordo com a Lei Federal n. 4320/64 e as alterações
necessárias no Plano Plurianual - PPA, Lei Municipal 2504, de 29/10/2009 e na
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Municipal 2640, de 28 de dezembro
de 2010;

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
06 - FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO
16.482.071.2207-Manter o Fundo Municipal de Habitação
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.20.93.00 - Indenizações e restituições R$ 3.200,00
Fonte de recurso; 31801 - Elaboração Plano Local de Habitação

Total da Suplementação R$ 3.200,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso II, § 1°, artigo 43, da Lei
Federal n° 4.320/64, provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte
de recursos abaixo discriminada:

31801 - Elaboração Plano Local de Habitação RS 3.200,00

Total da Provável Excesso de Arrecadação R$ 3.200,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ç^fO^OURÃO -ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOUBtó^BA^NÂ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX^^lí-1104 -CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.g^.bi^ e-mail: prefeitura@campomoijrao.pr.gov.br
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Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourãor24 de dOtubro de 2011

José Tureck

Prefeito Municipal

oitrao
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TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
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Campo Mourão
I Cidade Escola

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.

Pjra.i.í

/(•^ /o I I

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), no
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011 e dá outras
providências".

O presente projeto visa abertura de Crédito Adicional Especial
relativo ao excesso de arrecadação da Fonte 31801 - Elaboração Plano Local de
Habitação de Interesse Social, visando a Prestação de Contas, bem como a
devolução do saldo proveniente do excesso de arrecadação correspondente ao
contrato de repasse n. 0250212-32/2007/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, o qual visa a execução do Plano Local de habitação de
Interesse social.

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria,
aguardamos por parte de Vossas Excelências a deliberação da matéria e
aprovação em regime de urgência.

Campo Mourão, 24 de outubrade 2011

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www,campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomoürao.pr.gov.br
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CONTRATO DE REPASSE N^ 0250212-32/2007 / MINISTÉRIO DAS CIDADES / CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS
CIDADES, REPRESENTADA PELA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE CAMPO MOÜRAQ/PR
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS'"ÀC
PROGRAMA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Plano de Trabalho n® 0250212-32
Processo n® 0250212-32
Autorização Ministério das Cidades n® 1414 de 14/02/2008

rifn^on!particular, as partes adiante nominadas equalificadas, têm, entre si, ]usto e acordado oContrato
í 01 de 1^ rip conformidade com as disposições contidas na Instrução Nonnaliva STN/MFalterações, na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 esuas alterações na L=i
Complernentar no 101, de 04 de mao de 2000, na Instrução Nomiativa STN/MF n= 01, de 17 de outubro de 2005 na Lei
Cidades n°IV riP iVn»? ^ ^007, na Portaria do Ministério das
S. ?nn7 2008, eInstrução Nomiativa do Ministério das Cidades n^ 50, de 30 de outubrode 2007, bem como no Contrato de Prestaçao de Serviços firmado entre o Ministério das Cidades e a Caixa

segutãlZa^ ® ® °® Pa^ícipes, desde já, se sujeitam, na forma a

'^^"Í®° Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômira
TriaH sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade juridioa de direito privado759, de 12 de agosto de 1969 econstituída pelo Direto n= 66 303 ^6 de mL®ço de Í970
regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n® 6.132, de 22 de junho de 2007 com sede no ^Ptnr Ranránr» q. i n '

telnfn'''' ° 00.3^oÍoUooi o; na qltlfdaãe^^
C^ n" 236 7^5 041^5?® supracitados, neste ato representada por FÁBIO CARNELÓS, RG 2.122.204-6-SSP/PRCPF n 236.745.041-20, residente edomiciliado a Rua Santos Dumont. 2881. Centro Marinqá/PR confonne nrornmpãn
lavrada em notas do 2^ Tabelião de Notas e Protesto - Brasilia/DF no livío 248° fí ^

® Tabelião de Notas e Protesto - Brasilia/DF no livro 2506 fis 022 e 023 êmÜ9/08/2006, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II- CONTRATADO - Município de CAMPO MOURAO/PR, inscrito no CNPJ-MF sob on= 75 904 524/0001-06 re^íP -1,
representado pelo^especbvo Prefeito Municipal Sr. NELSON JOSE TURECK, portador do ho n= 760.477-7 -Sp/r-ft
CONTRATADO ®domiciliado a Rua Brasil, 1487, doravante denominado simplesmente
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES3•Como fomia mútua de cooperação na execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, são obrigações das partes:
3.1 - DA CONTRATANTE

»SHSSHSir "
p"°°-^-trSraro^rRVpLsrei s íó

aTírand" f^o"ca» ^™ADO, submetendo-
" e^atteciÇlas n°"m'':^° ° ® alterações^ntro do prazo
e) receber eanalisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO^—> •
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3.2 - DO CONTRATADO

a) executar os trabalhos necessários à consecução do objeto, a que alude este Contrato de Repasse, observando
critérios de qualidade técnica, os prazos e os custos previstos:

b) ter consignado no Orçamento do corrente exercício ou, em prévia lei que autorize sua Inclusão, os subprojetos ou
subatívidades decorrentes deste Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício,
consignar no Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente
constarão do Orçamento, podendo o CONTRATADO ser argüido pelos Órgãos de controle interno e exíemo pela
eventual inobservância ao preceito contido nesta letra;

c) manter, em Agência da CAIXA, conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse;
d) apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução físico-financeira relativos a este Contrato de Repasse, bem

como da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma de execução estabelecido;
e) prestar contas dos recursos transferidos pela União, junto à CONTRATANTE, inclusive de eventuais rendimentos

provenientes das aplicações financeiras legalmente autorizadas;
f) propiciar, no local de execução das obras/serviços, os meios e as condições necessários para que a

CONTRATANTE possa realizar inspeções periódicas, bem como os órgãos de controle externo;
g) compatibilizar o objeto deste Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental

municipal, estadual ou federai, confonne o caso;
h) restituir, observado o disposto na Cláusula Oitava, o saldo dos recursos financeiros não utilizados;
1) observar o disposto na Lei n® 8666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, na Lei n®10.520/02, no Decreto n®

5.504/05 e na IN STN 01, de 15 de janeiro de 1997 para a contratação de empresas para a execução do objeto
deste Contrato de Repasse, bem como utilizar a modalidade de licitação Pregão para os casos de contratação de
bens e serviços comuns, obedecendo o disposto nos incisos 1a V do art. 1® da Portaria Interministerial (Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão e Ministério da Fazenda) n® 217 de 31.07.06, a qual o contratado declara
conhecer seu inteiro conteúdo, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração de advogado não participante
do processo de licitação acerca do atendimento ao disposto nas leis citadas em especial à Lei 8.666/93 e suas
alterações, inclusive quanto à forma de publicação;

j) observar as condições para recebimento de recursos da Uniãoe para inscriçãoem restos a pagar, relativamente aos
recursos contratados a título de contrapartida, estabelecidas na LeiComplementar n= 101, de 4.5.2000;

k) adotar o disposto nas Leis 10.048, de 18.11.2000, e 10.098, de 19.12.2000, e no Decreto 5.296, de 02.12.2004,
relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade
reduzida;

I) divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato, o nome do Programa, a
origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes
participantes, obrigando-se o CONTRATADO a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e local onde
ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de suspensão da
liberação dos recursos financeiros.

m) notificar os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais, com sede no Município, da
llberaçao dos recursos, no prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimentos dos recursos.

n) (quando o objeto do contrato for etapa de empreendimento maior) responsabilizar-se pela conclusão do
empreendimento, a fim de assegurarsua funcionalidade, quando o objeto docontrato prever apenas a execução de
parte desse empreendimento;

o) comprometer-se a zelar pelo correto aproveitamento/funcionamento dos bens resultantes deste Contrato de
Repasse, bem como promoveradequadamente sua manutenção;

p) tomar outras providências necessárias à boa execuçãodo objeto deste Contrato de Repasse.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4 • A CONTRATANTE transferirá ao CONTRATADO, de acordo com o cronograma de execução financeira e com o
plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho, até o valor de R$ 58.640,00 (cinqüentae oito mil, seiscentos e
quarenta reais).
4.1 - Atítulo de contrapartida, o CONTRATADO alocará a este Contrato de Repasse, deacordo com ocronograma de
execução financeira, o valor de R$ 5.864,00 (cinco mil, oitocentose sessenta e quatro reais).
4.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados a este Contrato de Repasse,
figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de
despesa.
4.3 - Recursos adicionais que venham ser necessários à consecução do objeto deste Contrato terão seu aporte sob
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.
4.4 - Amovimentação financeira, inclusive da contrapartida financeira, deve ser efetuada, obrigatoriamente na conta
vinculada a este Contrato de Repasse.

CLÁUSULA QUINTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DAS OBRAS/SERVIÇOS
5-0 CONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em aguardar aautorização
escrita da CONTRATANTE para oinício das obras e/ou sen/iços objeto deste Contrato de Repasse.
5.1 -Aautorização mencionada acima ocorrerá após a finalização do proc^so de análiéefDós-contratual
5.2 -Eventuais obras e/ou serviços executados antes da autorização^^NTRATANTE hão serão objeto de medição



com vistas à liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta.

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE SAQUE DOS RECURSOS
6 - A liberação dos recursos financeiros será feita diretamente em conta bancária vinculada a este Contrato de Repasse,
após sua publicação no Diário Oficial da União, cumpridas as exigências explicitadas na Cláusula Segunda e após
autorização para início das obras/serviços disposta na Cláusula Quinta, e ocorrerá em conformidade com o cronograma
físico-fínanceiro aprovado, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências
cadastrais vigentes.
6.1 - A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo com o
cronograma físico-financeiro, após atestada, pefa CONTRATANTE, a execução física e a comprovação do aporte da
contrapartida financeira da etapa correspondente e após a comprovação financeira da etapa anterior pelo
CONTRATADO.

6.1.1 • A critério da CONTRATANTE, as parcelas referentes a obras e serviços executados por administração direta
poderão ter seu saque autorizado antecipadamente, com exceção da última parcela, sendo condição para os saques
subseqüentes, o ateste, pela CONTRATANTE, da execução física da etapa imediatamente anterior, bem como da
comprovação dos respectivos serviços e obras realizados a título de contrapartida.
6.2 - O saque da última parcela, que não poderá ser inferiora 10% do valor de repasse contratado, ficará condicionado
ao ateste, pela CONTRATANTE, da execução total do empreendimento objeto deste Contrato de Repasse, bem como à
comprovação, peio CONTRATADO, da integral aplicação do valor relativo à contrapartida exigível.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EFINANCEIRA DOS RECURSOS

7 - As despesas com a execução deste Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos respectivos
orçamentos dos partícipes.

7.1 - R$ 49.200.00 (quarenta e nove mil, duzentos Reais) correrão à conta de recursos alocados no orçamento do
Gestor no exercício de 2008, Unidade Gestora 560018, Gestão 00001, na(s) Fonte(s) de Recursos 100, no seguinte
programa:

a) Programa de Trabalho: 1648299918875-0001
R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil, duzentos Reais), Natureza da Despesa 334041, Nota de Empenho rfi
2008NE000491, emitida em 22/04/2008.

7.2 - R$ 9.440.00 (nove mil quatrocentos e quarenta reais) a ser empenhado nos exercícios de 2008 a 2010, de
acordo com determinação específica do Gestor, com incorporação da Nota de Empenho a este Contrato de Repasse
mediante apostilamento.

7.3• Aeficácia do presente Contrato de Repasseestá condicionada à validade do(s) empenho(s) acima cltado(s), que é
determinada por instmmento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, este Contrato fica automaticamente
extinto.

7.3 - A despesa do CONTRATADO com a execução deste Contrato de Repasse, a título de contrapartida, correrá à
conta de recursos alocados no seu orçamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
8 • Aexecuçãofinanceira deste Contrato de Repasse deverá atenderàs condições estabelecidasnesta Cláusula.
8.1 - Aprogramação e a execução deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte, se for o
caso.

8.2 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para o pagamento de despesas relaíivL
a período anterior ou posterior à vigência deste Contrato de Repasse.
8.3 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados em finalidade diversa da estabelecida
neste Instrumento.

8.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE deverão ser movimentados, única e exclusivamente, na Caixa
Econômica Federal, Agência n« 0386, em conta bancária de n® 006-00647078-4, vinculada aeste Contrato de Repasse.

8.4.1 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo
previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública federal, quando a suautilização estiver prevista para
prazo menor que um mês.

8.4.1.1 - Fica a CONTRATANTE autorizada a promover as aplicações dos recursos creditados na conta bancária
vinculada a este Contrato de Repasse nas hipóteses e segundo as modalidades de aplicação previstas nesta Cláusula.



8.4.2 - As receitas financeiras auferidas na forma deste item serão computadas a crédito deste Contrato de Repasse,
podendo ser aplicadas dentro da vigência contratual na consecução/ampliação de seu objeto e devendo constar de
demonstrativoespecífico que integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização como contrapartida.

8.4.2.1 - Na ocorrência de rendimentos negativos na aplicação financeira que comprometam a execução do objeto
contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

8.5 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do
Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras realizadas,
após conciliação bancária da conta vinculada a este Instrumento, deverão ser restituídos à UNIÃO
FEDERAL no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CAIXA na época da
restituição.

6.5.1 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados
monetaríamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda
Nacional, nos seguintes casos:
a) quando não for executado o objeto pactuado neste Instrumento;
b) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento;
d) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no

item 8.4.2.

8.5.2 - O CONTRATADO, nas hipóteses previstas nos itens 8.5 e 8.5.1, será notificado para que, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação, restitua os valores dos repasses acrescidos de juros legais e
atualizados monetaríamente.

8.5.3 - Vencido o prazo previsto no Item anterior sem que o CONTRATADO proceda a restituição dos valores, fica a
CONTRATANTE autorizada, caso haja recursos disponíveis na conta vinculada, a proceder aos débitos dos valores
respectivos e repassá-los à União.

8.5.4 - Na hipótese prevista no item 8.5.3 não havendo recursos suficientes para se proceder a completa restituição,
deverá ser instaurada a imediata Tomada de Contas Especial, providenciada pela CONTRATANTE.

8. 6 • Os casos fortuitos ou de força maiorque impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos recursos recebidos e
aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para análise e
manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES AOTÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
9 - Os bens patrimoniais remanescentes, adquiridos ou produzidos em decorrência deste Contrato de Repasse,
previstosno Plano de Trabalho, quandoda extinção deste Contrato, serão de propriedade do Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS
10 - É o Gestor do Programa a autoridade normatlzadora, com competência para coordenar e definir as diretrizes do
Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

10.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão deste Contrato de Repasse,
obsen/adas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto.

10.2 - Éprerrogafiva da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, promover a fiscalização
físico-financeira das atividades referentes a este Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução da obra/sen/iço, no caso de sua paralisação ou de
fato relevante que venha a ocorrer.
10.2.1 - Obriga-se o CONTRATADO, neste último caso, a restituir à União os valores atualizados monetaríamente
correspondentes aos recursos liberados e ao percentual da contrapartida pactuada não aplicada na consecução do
objeto deste Contrato, na forma indicada pela CAIXA na época da restituição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DOS DOCUMENTOS EDA CONTABILIZAÇÃO
11 - Obríga-se o CONTRATADO a registrar, em suacontabilidade analítica, em conta específica do gmpo vinculado ao
ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo
financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação dadespesa, nos tenmos do Arfiqo 54
parágrafo primeiro, do Decreto n® 93.872/86.

11.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em
nome do CONTRATADO, devidamente idenfificados com o númçjó do Contratq^de Repasse, e mantidos em arquivo.



em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e
externo e pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de contas pela CONTRATANTE.

11.1.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar o encaminhamento de cópias dos comprovantes de despesas, ou de outros
documentos, a qualquer momento, sempre que julgar conveniente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
12 - A Prestação de Contas referente ao total dos recursos de que trata a Cláusula Quarta, deverá ser apresentada à
CONTRATANTE até 60 (sessenta) dias após o término da vigência do contrato.

12.1 - Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da Prestação de contas final a que se refere o caput
desta Cláusula, o CONTRATADO será notificado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da
notificação, adote as providências para sanar a irregularidade, ou cumprir a obrigação.

12.1.1 - Decorrido o prazo da notificação sem que a irreguiarídade tenha sido sanada, ou cumprida a obrigação, a
CONTRATANTEcomunicará o fato, de imediato, ao respectivo órgão responsável pelo controle interno, providenciando
junto ao órgão de contabilidade analítica a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS
13 • Correrão às expensas do CONTRATADO os valores relativos às despesas extraordinárias Incorridas pela
CONTRATANTE decorrentes de reanálise, por solicitação do CONTRATADO, de enquadramento de Plano de Trabalho
e de projetos de engenharia e de trabalho social, das despesas resultantes de vistoriade etapas de obras não previstas
originalmente, bem como de publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA AUDITORIA
14 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle intemo e externo da União, sem elidir a
competência dos órgãos de controle intemo e externo do CONTRATADO, em confomrildade com o Capítulo Vi do
Decreto n® 93.872/86.

14.1 - É livre o acesso de servidores do Sistema de Controle Intemo ao qual esteja subordinado a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instmmento pactuado, quando em
missão de fiscalização ou auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS EDAS AÇÕES PROMOCIONAIS
15 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE,
durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da
autorização do CONTRATADO para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros.

15.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Contrato de Repasseserá obrigatoriamente
destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestordo Programa, bem comoo objeto de aplicação dos recursos,
observado o disposto no § 1® do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAVIGÊNCIA
16 -A vigência deste Contrato de Repasse iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 30/10/2010,,
possibilitada a sua prorrogação mediante aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato superveniente
que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
17-0 presente Contrato poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes. Igualmente, os benefícios
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a IN/STN/MF n® 01/97 e demais nonnas pertinentes à matéria.

17.1 - Constitui motivo para rescisão do presente Contrato o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas,
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho.

17.1.1 - Arescisão do Contrato, na forma acima prevista e semquetenham sido os valores restituídos à União Federa)
ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. '

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA • DA ALTERAÇÃO



<fL'
/O

18 -Aalteração deste Contrato de Repasse, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução
física e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência, será feita por meio de Carta Reversa! e será provocada
pelo CONTRATADO, mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo mínimo de 20 (vinte) dias que
antecedem o término dasuavigência, sendo necessária, para suaimplementação, a concordância da CONTRATANTE.

18.1 -Aalteração do prazo de vigência deste Contrato deRepasse, em decorrência de atraso na liberação dos r^ursos
por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do
atraso verificado, fazendo disso imediatocomunicado ao CONTRATADO.

18.2 - Aalteração contratual referente ao valor do contrato será feita por meio de Temio Aditivo, vedada, entretanto, a
alteração paramaior dos recursos oriundos da transferência ao CONTRATADO, tratados nacláusula quarta, item 4.

18.3 - É vedada a alteração do objeto previsto neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES
19 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução deste contrato deverão ser apresentados em
original ou em cópia autenticada.

19.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao presente Contrato de Repasse serão consideradas como
regularmente feitas se entregues porcartaprotocolada, telegrama, telex oufax.

19.2 - As correspondências dirigidas ao CONTRATADO deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Brasil,
1487, CEP 87301-140 - Campo Mourão - PR.

19.3- Ascorrespondências dirigidas à CONTRATANTE deverão ser entregues noseguinteendereço: CaixaEconômica
Federal, Superintendência Regional Noroeste do Paraná/PR, sito à Rua Neo Alves Martins, 2999,15^ andar, Saia
151, Centro - CEP 87013-060- Maringá/PR.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20 - Para dirimir os conflitos decon-entes deste Contrato de Repasse fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados, fitrnam e^ Instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas, que assinam, para que surta^us efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.

Maringá/PR 30 DE ABRIL DE 2008

Assinatura do contratante

Nome: FÁBIO CARNELÓS
CPF: 236.745.041-20

Testemunhas

CPF: ^ ? 5. /

Assinatura do contratado

Nome: NELSON JOSE TURECK

CPF: 095.079.659-04

Nome:

CPF:
vi. C f

.4, ^
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PARECER /2011.

REF: PROJETO DE LEI N°. 238/2011

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

artigos 18 da Resolução n°. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de

Leis, cabe-me aduzir o que segue.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N.» 3 V ^ ^ p
CAMPO MOURÃO,Z£Z2ZZ22hÕrÃZ[HH

•PROTOC'ROTOCOLISTA



I - RELATORIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 238/2011, exposto em 03 (três) artigos, que "Autoriza

o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Especial no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), no vigente

orçamento geral do Município de Campo Mourão, exercício fmanceiro de

2011 e dá outras providências", em regime de urgência.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 25 de

Outubro do corrente ano. A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

E o relatório.

II - DO PARECER

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa,

o presente projeto "visa à abertura de Crédito Adicional Especial relativo ao

excesso de arrecadação da Fonte 31801 - Elaboração Plano Local de

Habitação de Interesse Social, visando a Prestação de Contas, bem como a

devolução do saldo proveniente do superávit fmanceiro correspondente ao

contrato de repasse n" 0250212-32/2007/MINISTÉRIO DAS

CIDADES/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL^ o qual visa à execução do
Plano Local de Habitação de Interesse Social,"



Em análise, salvo melhor juízo, não se veri

prejudicialidades à tramitação do Projeto de Lei em tela.

ps

Assim, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação do aludido Projeto de Lei.

E o que me compete arguir.

Campo Mourão, 07 dkNovembro de 2011

Valter F

Dfe

Doe. Anexo. P.L. n°. 238/2011 (Prot. 3419/2011).

Silva
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^ Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N°. 238/2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR HELTON BORGES

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 238/2011 de autoria do Poder
Executivo - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 3.200,00 ( TRÊS MIL E
DUZENTOS REAIS), NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
EXERCÍCIO DE 2011.

VOTO DO RELATOR:

O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário haja
vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV, V e VI que proíbe a
abertura de Crédito Adicional Suplementar sem autorização dessa Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe do
Poder Executivo através de Decreto.

O presente projeto visa a abertura de Crédito Adicional Especial relativo ao
superávit financeiro da Fonte 31801 - Elaboração Plano Local de Habitação de
Interesse Social, visando a Prestação de Contas, bem como a devolução do saldo
proveniente do excesso de arrecadação correspondente ao contrato de repasse n°
0250212-32/2007/Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal, o qual visa à
execução do Plano Local de Habitação de Interesse Social.

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
procedimento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação, bem como acatamos o parecerdo Diretor Jurídico.

SALA DAS SESSÕES, 7 de novembro de

HELTON BPRGES
Relator

DR. SAUL

/lac.

SACHETTI JOSÉ ROBERTO VOIDELO
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PROTOCOLO N° 3418/2011 PROJETO DE LEI N® 238/2011

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

f}\ Jt 11 FINANÇAS EORÇAIVIENTO ' r'?' •

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

OV f, í\ APROVADO f- REJEITADO

0^ fl i i
. 0

APROVADO REJEITADO ^
V *
V» * •

j 15
APROVADO REJEITADO

-

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL; / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /
-

PUBLICAÇÃO: 1 / ARQUIVAMENTO: 11

DIRETORG^T^DE ADMINÍSTRAÇÃO
a



NOME F c A

Ademir Pezão

Edoel Rocha

Dr. Eraldo r"

Helton Borges ><
Isidoro Moraes V"

José Pochapski <

Beto Voidelo

Prof Nelita V

Dr. Saui

Sidnei Jardim <

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão

Edoel Rocha X.
Dr. Eraldo

l
——

Hellon Borges V
Isidoro Moraes V
José Pochapski V
Beto Voidelo

Prof Nelita

Dr. Saiil

Sidnei Jardim V

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

_ 1
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PROJETO DE LEI N. 238/2011
De 09 de novembro de 2011.

•o o\
FLS

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
Crédito Adicional Especial no valor de^^suA"^^
R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), no orçamento
do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de
2011 e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.200,00 (três mil e
duzentos reais), no orçamento do Município de Campo Mourâo, exercício financeiro
de 2011, de acordo com a Lei Federal n. 4320/64 e as alterações necessárias no
Plano Plurianual - PPA, Lei Municipal 2504, de 29/10/2009 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, Lei Municipal 2640, de 28 de dezembro de 2010:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
06 - FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO
16.482.071.2207- Manter o Fundo Municipal de Habitação
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.20.93.00 - Indenizações e restituições
Fonte de recurso; 31801 - Elaboração Plano Local de Habitação

Total da Suplementação

R$ 3.200,00

. R$ 3.200,00

Art. 2®. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso I!, § 1°, artigo 43, da Lei Federal n.
4.320/64, provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte de recursos
abaixo discriminada;

31801 - Elaboração Plano Local de Habitação R$ 3.200,00

Total da Provável Excesso de Arrecadação R$ 3.200,00

Art. 3®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 09 de novembro de 2011.

Dr. Eraldc?Teodoro de^QHyeíra ^
Presidente

•JA
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA
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CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

FLS...1Z^.

Parecer ao Projeto de Lei n". 238/2011 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

abertura de Crédito Adicional Especial no valor de

R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), no orçamento do Município de Campo

Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras providências.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue;

REDAÇÃO FINAL:

01) Ao Art. 2° retirado a expressão "artigo anterior", adequando para "artigo
«jO"

Campo Mourão, 09 de novembro de 2011

Amanda Hel(^ da Sflva
Consultora Técni^'LegísÍativa



ILATIVO DE CAMPO MOUR^^^
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^«POMOU^

Oficio n° 2.221/11-GAB/PRES.
Campo Mourão, 9 de novembro de 2011.

Senhor Prefeito.

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei. abaixo
relacionados, de autoria do Poder Executivo, analisados e aprovados em Plenário:

• 152/11 - "Altera o inciso II e a alínea "c" do inciso V do art. 1° da Lei n° 844, de 23
de dezembro de 1993, que 'Fixa o Perímetro Urbano da cidade de Campo Mourão e
outros dispositivos correlatos'";

• 237/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no vaior de R$ 8.864,28 (oito mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e
vinte e oito centavos) no vigente orçamento gerai do Município e determina outras
providências":

• 238/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras
providências";

• 239/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 4.554.34 (quatro mil, quinhentos e cinqüenta e quatro
reais e trinta e quatro centavos) no orçamento do Município de Campo Mourão,
exercício financeiro de 2011 e dá outras providências";

• 241/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 1.890.417.67 (um milhão, oitocentos e noventa mil.
quatrocentos e dezessete reais e sessenta e sete centavos) no orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 243/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no orçamento do Município
de Campo Mourão para o exercício de 2011";

- continua -

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo



^i^POMOUÇ^

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO^
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Fl. 02 do Ofício n° 2.221/11-GAB/PRES.

• 245/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplennentar no valor de R$ 707.080.11 (setecentos e sete mil, oitenta reais e onze
centavos) no orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 246/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) no
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 247/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Orçamentário Suplementar no valor de R$ 121.191,55 (cento e vinte e um mil, cento
e noventa e um reais e cinqüenta e cinco centavos) no orçamento da Fundação
Cultural de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 250/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) no vigente orçamento do
Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do Município de Campo Mourão
para o exercício financeiro de 2011

Respeitosamente,

Dr. Eraldò Teodoro ae"
Presidente

nrveir



Campo Mourão, sexta-feira-11/11/2011 Órgão Oficia) cto Muncipso n"1488 Página

até o marco n® 14 situado na margem esquerda do Rio do
Campo, deste segue até o marco n® 16. deste segue por uma
linha reta com o rumo NO 59''10'12'' SE na ástância de 485,53
metros até encontrar o marco n® 12.

publicação.
Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data da sua

PAÇOMUNICIPAL "10 DEOOTUBRO"
Campo Mourâo. 10 de novembro de 2011.

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Roberta Barco Lopes - Procuradora Geral do Município
José Carlos Severino • Secretário do Planejamento Interino

LEI N. 2 80 5

De 10 de novembro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
at)crtura do Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 8.864,28 (oito mil,
oitocentos e sessenta e quatro reais e
vinte e oito centavos), no vigente
orçamento geral do Município e determina
outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LE I:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura do Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 8.864,28 (oito mil, oitocentos e sessenta e
quatro reais e vinte e oito centavos), para o reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento do Município, com
base na Lei Federal n, 4.320/64, assim discriminados:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
06 - FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO
16.462.071.2207- Manter o Fundo Municipal de Habitação
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.20.93.00 - Indenizações e restituições R$ 8.864,28
Fonte de recurso: 33801 - Elaboração Plano Local de Habitação

Total de Suplementações R$ 8.864,M

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo 1", serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso I. § 1^,artigo 43. da Lei Federal a 4.320/64. provenientes
do superávit financeiro da fonte de recursos abaixo
discriminada:

33801 - Elaboração Plano Local de Habitação R$ 8.864.28

Total do Superávit Fmanceiro R$ 8.864,28

Art. 3^ Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 10 de ravembro de 2011.

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração
José Carlos Severino - Secretário do Planejamento Interino

l.ta N. 2Htí6

De 10 de novembro de 2011.

Auloríza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Especial
no vaior de R$ 3.200,00 (três mil e
duzentos reais), no orçamento do
Município de Campo Mourão. exercício
financeiro de 2011 e dá outras
providência^

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI :

Art 1® Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), no
orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro
de 2011. de acordo com a Lei Federal n, 4320/64 e as
alterações necessárias no Plano Plurianual - PPA. Lei Municipal
2504. de 29/10/2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LIX), Lei Municipal 2640. de 28 de dezembro de 2010:

15 • SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
06 - FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO
16.482.071.2207- Manter o Fundo Municipal de Habitação
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.20.93.00 - Indenizações e restituições R$ 3.200,00
Fonte de recurso: 31801 - Elaboração Plano Local de Hat^ção

Total da Suplementação R$3.200,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo 1®. serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso II, § 1'. artigo 43. da Lei Federal n. 4,320/64,
provenientes do provável excesso de an'ecadação da fonte de
recursos abaixo discriminada:

31801 - Elaboração Plano Local de Habitação R$ 3.200,00

Total da Provável Excesso de Arrecadação R$ 3.200,00

Art. 3^ Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 10 de novembro de 2011.

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração
José Carlos Severino • Secretário do Planejamento Interino

LEI N. 2807

De 10 de novembro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de RS 4.554^34
(quatro mil, quinhentos e cinqüenta e
quatro reais e trinta e quatro centavos),
no orçamento do Município de Campo
i^urão. exercício financeiro de 2011 e dá
outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÂO. Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica autorizado a efetuar a abertura de

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.554,34
(quatro mll, quiniientos e cinqüenta e quatro reais e trinta e
quatro centavos), no orçamento do Município de Campo
Mourão, exercício financeiro de 2011. de acordo com a l^i
Federal n. 4320/64, conforme segue:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
06 - FUNDO MUNICIPAL DAHABITAÇÃO
16.482.071.2207 - Manter o Fundo Municipal de Habitação
3.0.00.00.00 • Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica R$ 4.554,34

Sp/SL^•^S
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L E I N. 2 8 O 6 /<

De 10 de novembro de 2011. 1

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.200,00
(três mil e duzentos reais), no orçamento do
Município de Campo Mourão, exercício financeiro de
2011 e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.200,00 (três mil e
duzentos reais), no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício
financeiro de 2011, de acordo com a Lei Federal n. 4320/64 e as alterações
necessárias no Plano Plurianual - PPA, Lei Municipal 2504, de 29/10/2009 e na
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Municipal 2640. de 28 de dezembro
de 2010:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
06 - FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO
16.482.0712207- Manter o Fundo Municipal de Habitação
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.20.93.00 - Indenizações e restituições
Fonte de recurso; 31801 - Elaboração Plano Local de Habitação .R$ 3.200.00

Total da Suplementação r$ 3.200,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°. serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso II. § r, artigo 43, da Lei Federal
n. 4.320/64, provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte de
recursos abaixo discriminada:

31801 - Elaboração Plano Local de Habitação R$ 3,200.00

Total da Provável Excesso de Arrecadação R$ 3.200,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM^mÓURÂO -ESTADO DO
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO - -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140 (

TEL.: (44) 3518-1144 •FAX: (44) 35á^4 -CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.brprefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão^^ de novembro de 2011

IwlsQíf^José Tureck
Prefeito Municipal

Altair Casarim^
Secretário da-Fazgnda Ê-A4mlnistração

Secretário do Planejamento Interino
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